
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 054/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, OE UM LAOO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E
DO OUTRO, A EMPRESA LL LOCADORA DE
VEÍCULOS EIRELI, DECORRENTE DO
PROCESSO DE ADESÂO DO MUNICIPIO DE ILHA
DAS FLORES DO PREGÃO ELETRÔNICO NO

12t2022 ARP 04t2023

O MUNICíP|O DE RIACHUELO, doravante denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de
direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 13.128.897/0001-85,
com sede na Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.'1 30-000, rêpresentada
neste ato pelo Prefeito Municipal, o senhor PETERSON DANTAS ARAÚJO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e a êmpresa LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no

04.54o.771/ooo1-22, com sede na Rua RIO GRANDE DO SUL, No 811, BAIRRO SIQUEIRA
CAMPOS, na cidade de ARACAJU, Estado de SE, neste ato representada por KALINE MARISSOL
PEREIRA DE LIMA E LIMA, adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-
se presentes para o fim espêcial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei no 8.666 de
21 de junho de 1993, atualizada e consolidada, tendo em vista o que consta do PREGÁO ELETRÔNICO
N' 1212022, e as cláusulas e condiÇões a seguir descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO

1 .1 . Este Contrato decorre do PREGÂO ELETRÔNICO N' 1212022, homologado em Ogl01l2o23, e
fundamenta-se nas Leis: Lei ComplementaÍ n" 123, dê'14 de dezembro de 2006, Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei n'8.666, de 21 de junho dê 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002(Código Civil).

CLAUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEíCULOS,

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

RTACHUELO, conforme especificaÇÕes discriminadas no Edltal do PREGÃo ELETRÔNICO N'12t2022 e
seus anexos, especaalmentê o TERMo DE REFERÊNCIA, que juntamente com a proposta da
CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentementê de quaasquer

rêproduções

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a importáncaa
ESTIMATIVA de R$ 397.620,00 (trezentos e noventa e sete mil seiscentos e vinte reais).

3.1.1. Os valores unitários e descriÇôes, referentes aos itens que compÕem o objeto do presente
termo estão descriminados na planilha abaixo:
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Item Quant Un Dêscrição Marca Modelo Valor Unit
Valor total

mênsal
Valor Total

anual

l 01 UNID

Locaçâo de veículo tipo
PASSEIO, motoÍ 1.0 com
capâcidâde de 05 (cinco)
passageiros, Íirovida á

gasoliDa/álcool, com ar
condicionado, com direçâo
hidÍáulica, âÍ1o de
fabricação/modelo não

inferior a 2021, com
COMBUSTfVEL C

MOTORISTA por conta da
CONTRATANTE, com
ôanquia de quilomet-ageft
lilre.

Volkswagen Gol RS 1.8r0,00 RS 1.8r0,00 RS21.720.00

0l UNID

Incação de veículo tipo
PASSEIO, motor 1.0 com
câpâcidade de 05 (cinco)
passageiros, movida á
gasolirrálcool, com ar
condicionado, com direçào
hid.áulicâ" âío de

fabricação/modelo não

infeúor a 2021, com
COMBUSIVEL poÍ conta da

CONTRATANTE E

MOTONSTA por conta da

CONTRATADA, com
fi aíquia de quilomeüagem
lilre.

volks\ragen Gol RS 4.4s0,00 RS 4.450,00 RS53.400.00

7 01 UNID

LocaÉo de veículo tipo
PICK-UP CABINE DUPLA,
movida a Diesel, traÉo
4x4, com ar condicionado,
com direção hidráulica,
vidÍos elétricos, CD Player
com entrada USB, com
películas autorizadas pêlo
CNT, completa, ano de
fabricâÉo/modelo não
inÍerior a 2021. demais
equipamentos de
seguranç€ exigidos pelo
CONTRAN, com
MOTORISTA e
COMBLJSTIVEL por conta
da CoNTRATANTE, com
Íranquia de quilometragem
livre.

Ford Ranger RS 73.800.00
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I 01 UNID

Locação de veículo tipo
EXECUTIVO SUV, tração
4x4, com ar condicionado,
com direção hidráulica.
vidros elétricos, CD Player
com enüada USB, com
películas autorizâdas pelo
CNT, completa, ano de
fabricaçâo/modelo não
inferior a 2020. demais
equipamentos de
segurança exigidos pelo
CONTRAN, com
I,IOTORISTA E

CON.4BUSTIVEL por conta
da CONTRATANTE. com
fÍanquia de quilometragem
livre.

Jeep Compas R$ 5.400,00 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00

12 UNID

Locação dê veículo tipo
VAN, motor 2.2, com
capacidâde para 15
(quinze) passageiros, com
aÍ condicionado, com
direção hidráulica, ano de
fabricaçáo/modelo não
infêrior a 2017, com
L4OTORISTA e
COI,IBUST|VEL por conta
da CONTRATANTE, com
franquia de quilom€tragem
livre.

Fiat Ducato R$ 7.640,00 R$ 7.640,00 R$9'1.680,00

21 1 UN ID

Locação dê veículo tipo
CAMINHÁO Pipa, movido a
diesel, câpacidade para
7.000 litros, com um eixo
traseiro. com MOTORISTA
por conta da
CONTRATADA e
COMBUSTIVEL por conta
da CONTRATANTE, com
íranquia dê quilometragem
livre.

Volkswagen 15.280 RS 7.685.00 R$ 7.685,00 R$ 92.220,00

R§ 397.620,00

3.2. O pagamento será efêtuado após â êmissão da Nota Fiscal, dê acordo com os serviços
efetivamente executados pela Contratada, a pedido da Contratantê e mediante ã apresentaçãoda Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federalem seu artigo
195, pãrágrafo 30, Certificado de Regutaridade do FGTS, emitido pêla CEF e Prova de Rêguleridâde
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabaiho.

3.3. A Contratante terá até 30 (trinta) dias úteis a partir dâ data de emissão da Nota Fiscal, para

a instrução e efetivo pagamento.
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3,4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retênção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço êxecutado.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado quâlquer rêajuste de preços pelo pÍazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por
força de legislaçáo ulterior quê o permita, porém, podêrá haver revisão de vâlores, visando manter o
êquilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" ê §2", da Lei n"

8.666193, dêsdê que demonstrado, por parte do prestador de serviços, alteração substancial nos pÍeços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ê /ou Íalo da

administÍação, desde que imprevisÍveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 12 do

Edital.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES CONTRATANTES

4,1. A CONTRATADA SE OBRIGA A

4.1.1. Garantir a execução dos serviços descritos no objeto do presente contrato conforme

especificações e obrigaçóes dispostas no Termo de Rêferência do Edital que deu origem ao presente

contrato, observando as condiçÕes âjustadas e êspeciÍicaçõês exigidas, cumprindo Íiêlmente os lermos
deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer âos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acordo com as recomendações aceilas pêla boa técnica, normas e legislações;

4.7.2. lniciar oS Servigos dentro do prazo especificado no Termo de Referência do processo que

deu origem ao presente contrato.

4.7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.1,4. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus âdicionais e nos prazos já definidos

em processo, contados da comunicaçáo formal desta Administração, o(s) veÍuclo(s) disponibilizado(s)

cujo(s) padrão(ões) de qualidade, seguranÇa e Ínalidade náo se pÍestem ao seu Ím especíÍlco.

4.1.5. Arcar com evêntuais prejuízos causados à CONTRATANTE ê/ou à terceiros, provocados

por inêflciência ou irregularidade cometida na execução do contÍâto, não podendo sêr arguido, para êfeito

de exclusão de sua responsabilidade, o Íato de a AdministraÇâo proceder à Íiscalização ou

acompanhamento de execução do reíerido serviço

4,7.6. Arcar com todas as despesas dêcorrentes da PrestaÇão de Serviços do objeto dêste

Contrato, incluindo-se custos diretos e indirêtos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuigões

previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da êxecução deste

contÍato.

4,1.7. Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou suPressÕes até o limitê Íixado

no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666i93.

4.7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especiÍicadas nos itens e subitens, do TêrmÔ de

KALTNE MARISSoL C:"#i3ltrr-"
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Referência do Edital do PREGÃo ELETRÔNICO No 12t2022

4.1,.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação acerca das atividades
objeto desta licitação, sêm prévia autorização da Prefeitura do Município.

4.1.70. Prestar esclarecimentos à PrefeituÍa do Município, sobrê eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentêmênte de solicitação.

4.1,.72. Transmitir as inÍormaçÕes passadas pela Contratante, durante o período solicitado,
contabilizando apenas a diária de que trata o item de contrataçáo do Termo de ReÍerência do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N' '1212022

4.1.12. A licitante vencedora não seÍá responsável:

4.7.t2.t, Por qualquer perda ou dano resultante de caso Íortuito ou força maior,

4.1.72.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas no

Edital ou neste Contrato.

4,1.13. A Administração não âcêitará, sob nenhum prêtêxto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros.

4,L A AOMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A:

4.2.7. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas âs condiçõês
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do presentê Contrato, consoante
estabelece a Lei n' 8.666/93.

4.2.2. FiscalizaÍ e acompanhar o andamento da execução do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço do objeto

do Contrato.

4.2.4, Providenciâr o pagamento à CoNTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prêstar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla CONÍRATADA.

4,2.6. Prêstar toda manutsnção necessária nos vêiculos.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

S..1. A vigência do presente contrato será alé 2910312024 sendo possível sua prorrogaçâo nos casos
que a Lei permitir.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

KALINE MARISSOL ffitrtrffi§,fr-
PEREIRA DE LIMA E *HffiÉT#ffi:í,P*"
LIMA:043 1 2658528 ffiffiH".t:,,,",,*,

4.7.11. Responder intêgralmente, por perdas e danos quê vieÍ a causar à Administração em razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus pÍepostos, independente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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6.1. As despêsas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte Classificaçáo
OÍçamentária, vigente no exercício 2023:

UO:2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED
PROJETO/ATIVIDADE 2023 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
cLASSTFTCAÇÃO ECONÔMrCA 3390.39.00.0O - OUTROS SERVTÇOS TERCETROS PESSOA
JURIDICA
FR 15001001

UO: 2í03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO GBAINETE DO PREFEITO - SEMGP
PROJETO/ATIVIDAOE 2003. MANUTENçÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO
cLASStFtCAÇÃO ECONÔMrCA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA
JURíDICA
FR 15000000

UO:2104 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - SEMINFRA
PROJETO/ATIVIDADE 2OO5. MANUTENÇÃO DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
cLASSTFTCAÇÃO ECONÔMICA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
FR '1 5000000

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive de
seus anexos, em especial aos termos deÍinidos no Termo de Referência, sujeitar- se-á a licitante
vencedora à multa de moÍa de 1o/o (um poÍ cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cên1o) do valor total do

contrato ou da nota de empênho.
7.1.L. A multa a que alude o item anterior não impede quê a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e apliquê outras sanÇóes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total dâs obrigaçÔes fixadas neste Pregão, em rêlação
ao objeto desta licitação, a Administraçâo Municipal podeÍá garantida a âmpla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:

7.2.7. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a êxistência de fâltas

leves, relacionadas com a execuçáo do objeto da licitaçáo.

7.2.2, Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso dâ licitante

vencedora não cumprir rigoÍosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deíinido em Lei, e reconhecido pela autoridade

competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contÍatâr com a Administração
pública, pelo prazo dê até 02 (dois) ânos, que serão Íixados pelo ordenador dê despesas, a depender da

falta cometida.

7.2.4. Dêclaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a reabilitaçáo.

7.3. A licitante quê apresentar documentação falsa ou dêixar de êntrêgar documentação exigida

KALI NE MARISSOL trf"{ffiffiHil-:
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CLAUSULA SÉTIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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para o certame, ensejar o retardamento da execugão de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido dê licitar e contratar com a Administração
Pública na forma do Art. 70. Da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato
e das demais cominações legais.

7,4, O valor das multâs aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Prêfeiturâ Municipal, dêscontar o sêu valorda
Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar
administrativa ou .iudicialmente, pêlo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos
previstos em lei.

7.5. Do ato que aplicâr a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda
rêspectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impêdimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PreÍeitura l\4unicipal, aCONTRATADA
íicará isenta das penalidadês mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidâde dê se exceder o limitê pêícentual previsto no subitêm 7.1.,
essa situaçáo consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal, rescinda unilâteralmênte o mntrato,
indêpendentemente da aplicação das ouhas penalidades previstas no "caput".

7.8. As sançóes previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, Íacultada a

dêfesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da notade
empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser{hê-á aplicada multa dê 10%
(dez por cênto) do valor global de sua PÍoposta de Preços, garantida a pÍévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA _ DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nd 8.666i93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n0 8.666/93 ensejará a

rescisáo deste Contrâto.

A1.2. O não cumprimenio dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitêns,
ênsejará a rêscisão contratual.

A,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditÓrio ê a ampla dêfêsa.

8,3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
Íundamentada da autoridadê competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos la Xl do art. 78 da Lei n'8.666/93, acarrêta as consequências previstas nos
incisos ll e lv do art. 87 do mesmo diploma legal, sêm prejuízo das demais sanções prêvistas,

KALTNEMARTSSOL ffiffitt:;
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8.5. Na hipótese de se concretizaÍ a rescisão contratual, poderá a Adminislração contratar a
licitante classificadas em colocação subsequentê, observadas as disposiçôês do inc. Xl do art.24, dâ
Lei n' 8.666/93 ou efetuar nova Licitação.

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.6.1. O náo cumprimento de cláusulas contrâtuâis, especiÍicaçóês ou prazos.

4.6.2. O atraso injustificado no início do serviço proposto.

8.6.3. O dêsalendimento das determinações regulares da âutoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8,6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na Íorma do § 10 do artigo 67 da Lei
n'8.666193.

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instâuração de insolvência civil

A.6.6, A alteração social ou a modiÍicação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízoda
Administração, prejudiquê a êxecução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suÍiciente provisão que carâcterizem a
insolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justiÍicado.

8.6.9, A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administragão, por prazo
supêrior â 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso dê calamidade pública, grave perturbaçáo dâ ordêm ou
guerra.

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmentê comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem,a
cessão ou transferência, total ou parcial.

oLAUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

9,1. Fazem parte integrante ê indissolúvel do presênle contrato, como se nêle êfetivamentê transcritos
estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimênto das partes contratantes
pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Prêgão no 1212022 e todos os sêus anexos.

9,7.2. A proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS

10.1.

1.0.2.

Todas as comunicaçóes entre as partes, que impliquem em solicitação dê serviço, controle de
atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serâo fêitas por escrito.

O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do êstabelecido no
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artigo 65 da Lei No 8.66611993.

10.3. Passam a integrar o pÍesente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão nô 1212022, seus anexos e a proposta da Contratada.

10.4. Caberâ a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumênto no Diário Oficial do
Município, nos têrmos do § único do artigo 61 da Lei n'8.666/93.

10.5. A ooNTRATADA responderá por todâ e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui náo
esteja descrita, mas que a legislação ou a âplicação deste contrato assim o impuser.

70.6. Fica eleito o Foro da cidade de llha das Flores para dirimir as questões oriundas destêlermo,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia dê qualquer outro, por mais privilegiado
que o se.ia.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as parles,Íirmam o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um sÓ efeito, na presença de 2 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Riachuêlo -SE, 29 de lr,'tarço de 2023
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